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PORTARIA NO 280/201 6

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlcA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso das atribuições que Ihe sâo conferidas pela Lei Complementar
n-O 51 , de 2 de janeiro de 2008 eArt.127 da Constituição federal;
CONSlDERANDO a importância do ''Projeto Nacional das
Audiências de Custódia'', que incorpora à legislação a obrigatoriedade de
apresentação da pessoa presa, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
consubstanciado na realização de audiência logo após a prisão;
CONSlDERANDO que o ''Projeto Nacional das Audiências de
Custódia'' também busca a concretizaçáo de um mecanismo de controle da
Iegalidade e necessidade da prisão em flagrante, permitindo aferir eventual afronta
aos direitos da pessoa presa, inclusive prevenção e combate à tortura;
CONSIDERANDO à realidade das mais diversas Promotorias de
Justiça, e com o propósito de assegurar tratamento uniforme e isonômico aos presos
de todas as unidades judiciárias;
RESOlVE:
Art. 10 DESIGNAR, para atuar nas audiências de custódia da
Comarca de Palmas - TO, o Promotor de Justiça ANDRE RAMOS VARANDA, nos
dias 25, 26, 27, 28 e 29 de abril de 2016.
Art. 20 Revogam-se as disposiçóes em contrário.
PU BL IQU E-SE. CUMPRA-SE.
PRocuRADoRlA-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 22 0 0 abril de 2016.
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